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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O4O/202 I

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os

orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e
preços praticados por órgãos públicos para a cotrtratâção de empresa especializada na prestação
de serviço de elaboraçio de laudo de vistoria de obra civil visando a regularização e conclusão do
Paço Municipal, conforme solicitação e termo de referência em anexo.

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidadê do progresso, de rnãos dadas com o povol

Gestão 2O2Ll2024

ffi

GOVERNO MUNICIPAL

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de abril de 2021.

OUZA,
DE COMPRAS

DE t3/01,202 t

r.iú.S.ÀL

'.i--

COORDFNAT'OR
PORTARIA I



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

: -,a.§.A.I
Fts llr
qu6
DO

PORTARIA N". 116/2021.
DE: 13 DE JANEIRO DE 202r.

ALTERA-SE A PORTARIA O8O/2021
DE 05 DE JANETRO DE 202r QUE
CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO
VILMAR DE SOUZA, FUNÇÃO
GRATIFICADA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições

galle*r 'c .

**-
RESOLVE;

I

tl
Artigo I anelro de 2021 que

I
1

concede a servidor públi
1.400,00 (Hum mil e qua
2019 para responder pelo'
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

ONDE.SE LÊ

no valor de R$
9 de27 de março de

EE COMPRAS desta
4

ZA Função
Lei sob no.

ADOR DO
- MT.

t

LEIA.SE
Art. lo - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função

Gratificada no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais) conforme Lei sob n'.72712019 de 27
de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

I



P.ta5.Àt
Frs

ESTADO DE MATO GROSSO RUB

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de Adminisfação e

Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta portaria.

Aúigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM 2021,

Registrada na Secretaria afixação em
local de costume,

2

E.i

JOSE

§ rn § ffi



diariomunicjpal.orgtnyamÍn . wrwv.amm.oaq.bí Assinado Digilalmente

r§
14 de JafteiÍo de 202'Í . Jomal Ollcial Eletrônico dos Munlcípio3 do Estado de Mato Gro86o . ANO XVI I N' 3S0!E

uJt_t.

Ârt íP . Esta PoÍtüia entÍa em ügor na data de sua publicaÉo. I tos e quarenta e cinco mil no'recehtos e quarentra e sete .eais e quatoee

aÍt {' - Revogsm - se as disposiç&Á êm contráÍlo. I 
centavos )

RECTSÍRÂ§E I 
LAUSULA OUARTA . JUSTTFTCATÍVA E FUND,ÀiIENTO LEêÂL

PUBUGA.SE I A necessidade de lmplementaçáo deste Termo Aditivo ao Contrato origi-

I nal, iustifca-se pela proÍrogaÉo de prazo e do Íeajuste do lndice do INPC-
cutlPR §E' I saláe acumutauo. Este ádilivo encontra seu tutcÍo tegal bãseado no Art.

GABINEÍE DO PiEFEITo | 65 da Lei 8.6ô6, de 2l de Junho de 1.993.

Erri 13 DE JA ETRO DE 202r. I cúUSUU OUIHU - DAVIGÊNCÁ

JOSE ARlllÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO iIUNICIPAL I O presente Termo Aditivo entrará em ügor na data de §ua assinarura, ú-

RegistÍ"Eda ía s€cÍetúia de Mm:nistra!áo r Hanêjamento e eruicaoa I 
gendo coocomlt?ntemeÍÍe 80 contrato odginário.

poranxãeàosmrocardêcoGtume'coí'itu'menaresisraÉoemüsor' 

I ?-iiltrjlffi*H""";"jf,l1r""f"ffitffii!i;
ucfÍAçÃo I sous sucassor€s, êm 02 (du6) vtas de lgual totma e leoÍ, .ub.lcados

sÊGUirDo TÊRilo ADIÍvo Âo rEriro DE coNTRATo l{.. o59r2ots I nam tooos os nncdo dlreilo

pelo prssents |nstsumellio adiüvo eonuâtuâl ]egldo polâ Lol Fodod I s8Dto A[tônlo do Lo6ts - ilr' 0t delarel'o dê 202t'

n" 8.§66 de 2í d€ Junho dÊ 1.99q e . odld! Provlsóír no, /t34 do 27 I PELA CONTRATANTE:

do malo do í.99,r ro60lvom oÍÍro 31, na m.lhorÍorm. de dl.oko, como I JOSÊARl ATEIA VIEIRA AI. ESPartos: I 
""ar=rro 

*un,","*-:oitrRÂTAtlTE t uNtclpto DE sA[To ANrôxto oo Leste+;t. ins- I
crito no CNPJ sob o n.o 0.t.217.362,/0001-90, çom sede na Rua A, no 3ô7, I PELO OONTRATADO:

Baino Jardim sgnta lnês, Situado m cidade de santo Antônio do Leste- | HOSPíTAL DAS CLINICAS PRIIIAVERA LTDA

MT, neste ato repÍesentado por seu Preteito o Sr. Miguet José Brunena, I CNPJ- Oí.383.835I000ín0
bras[eiÍo, câsado, ponador do RG n.ô 1..í27.577 - SSP/PR e do CPF n. I
o 326.03,1.36$63, residente e domiciliado na cidade de Santo Amônio do II PREFEITURÀRECURSOS HUTTANOS

I PoRÍARlÂ N" ílü202í.
CONÍRÂTÂD& o HOSPITAL DAS CL|I{ICAS PRI AVERÁ LTDA insqi- I
to no CNPJ soà No. 01.383.8380001-30 cqn Eôde na Rua Boniamlm ce. I De rs oe lruvÉlRo DE 2l'21'

rutti, no 351, b€lro Psrqus Csstdàndls - PÍimsvera do Leste,,MT - CEPr I ALTERÁ"SE A PORTAR|A 080,202'l DE 05 DE JANEIRO DE 2021 OUE

7885&000, e cffir registÍo no Cads§tro Nscionsl de Eslabelecimentos de I coNcEDE A SERMDoR PÚ8llco vlLxAR DE souzÀ FUNÇÀo GRA-

s8úde sob N.2397676, lnsütlldo pels PortaÍia MS/SAS 376. de 03 dê ou- | TIFICAOÂ E OÁ OIIrRAS PROVIOÊNCIÁS.
hôrode2oooe rêgulamêntada pêE PoíaÍie Ms/sAs 5lí/2ooo, neste 

"to [ .lose eruueran uER ALvEg, prÊÍGno Muiidpat dê santo Antonio
repre§entado por sua proc{radora Sra' Yüe da GloÍla FeÍÍeira BaÍÍos LeL I do u*f", f"t"ao oe Mato cro$o, no uso de $,aE 8tÍibutções legais.
le. pqtadora do RG n'. 1075535 SSP/GO, tnscrits no CPF no. 287.Sí. I -_-
31í-87, dorawntê dsnominado CONTRÂTAOO, temo em visls os princt- | REsoLvE;

pios ,roÍteador€s do Sistema Único ds Ssúde - SUS, estabelecidos nss I Artigo í'. Altera-Ee â poÍbria O8O/2021 de 05 de ianeiro de 202'1 que con-

Leis FedeÍais No. 8-080/90 e No. 8.142190, D€creto no. 7.508/1 í. Lei CoÍÍt l cede a seNidoÍ público VlLt ARDE SOt ZA FuoÉo GÍatiicada no valo.
plêmenlár rí 141/12, Po.iada Nc 20{ de 29 de Janeiro de 2007, PoÍt€ria I de R$ 1,400,00 (Hum mil e quatÍocentos Íeais} conforme Lei sob n'. 727l

N.52S de 01 de AbÍilde 2013, PoÍtaÍia MS N" 2.567 de 25 de Novembro I 201S de 27 de msÍço ds 2019 paÍa responder pêlo calgo de COORDE-

^de 2010 e Portaíia MS no.3.,(10 de 30 de Dezembro de 2013, RESOL- | NADOR DO §ErOR DE COMPRAS desta Preíeituía Municipal de santo

/EM celebÍar o presente cO§fRÀTo, medisnte a§ dáusulas e cüdi@s I Antônio do Le§te - MT.

a seguirl I OnoeSe LÊ

Resolvem celebrar o Fe§ente Termo Aditivo ao Contralo n'069/2019 d" I Ora r. - 
"*"EOER 

I s€ÍvidoÍ púbüco VIL' AR DE SOUza FunÉo cra-
25J$5/20r9 suJeitândo-se âs normas iÍíemas da conbalante, naquilo qE | üfcada no vator de R§ 1,,{00,00 (HuÍr mil e quatrocentos rêa:§) conto.me
couber lidepeÍrdentê de l'ánsiçáo, ínediante as dáusuls e condições a se 

J Ld sob n". 72712019 ds 27 dê março dê 2o1g para íesponder pdo cârgo
guir eslabelecidas; I o" coonoeNloon Do sEÍoR DE coMpRAs desta preteitura Munici-

cúUsuLA PR|IETRA - Do oBJEÍo I 
pal de sanio Anlôoio do Lêste - MÍ.

Conslitl. oblcto do píesedB T3Ímo Adluvo a p.oÍÍogaÉo de pra2o d€ seÊ I LãA§E
úços a §eÍem exêdisdss do conaato (rlglnal de n'069/20'ts 6.cúusu- | tt t. - couceoER s seryidor púbtico vtlt| R DE sot zÂ Função cra-
LÁ OIJINTÀ alüe 8os moüvos de fofça msioÍ, slheio à voilads da§ pad6, | ütcada no valo. de Rt 800,00 (oitocênto§ reais) codorÍne Lei sob no. 727l
coflíorme segue: I zote oe zz oe março dê 2019 paÍ8 êspond8r pdo c8Ígo de cooRDE-
cúusULA sEGu}lDA - oAs ALTERÁçÔES I NADoR Do sEfffi DE coMPRAs desta PreêtruÍa Munrcipat de Sanro

Ftca scrBcentado à cúusul^ oulNÍA- Do pRAzo - íic! pro,Íogado I Ar{ônjo do Leste - MT'

o preo Íto vlsôncL do cor{ratq .ta !O de dezembro de 202í. I Aílgo ? - DeterÍúnEr a SecÍetaÍia Municipal de AdminElrEçâo e Planeja-

CúUSULA TERCERA _ DO VALOR ATUÂL CoNTR TLAL I rnento que tome 83 píovidêndas necessárias para a exccuÉo desla por-

I tariá.
Este teíÍÍE Editivo será de R,i í 8.í 58,55 - (dezesseis mil c€nto e cinquen- I
ta e dlo reais o cin$renta e onco centavos) acÍescentado ao contrato ori' I 

Arlieo so ' e*a Poíaria entra eín úgor na daia de §Úa puHicáçâo'

glnaL O vahÍ lotal do clnli"to passará a s€r de Rl õ{5.9.í7,'l,l (quinheÍ! 
| 

AnfSo 4' - Revosam - sê ãs disposiçóê em côntrário.

I REGTSTRÂ-SE

320
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1il dê Janêiro de 2021 . Jomal Ofiçial Eetrônico dos MrÍ{clplos do Estsdo de Mato G.osso. 
^NO 

XVI I

PUBUCA§E

CUIIPRA€€.

GÂANEIE DO PREFETO

ElÍú: tS DEJAIERO DE 20ã.

JOSE ARIIAÍÉIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO CUNICIPAL

Rrgllbada n8 SccrltsÍla dc Âúninishsçáo e Planejamento e Publicada
por afxaçáo em local de costrme, conÍoIÍr na l€gislaçáo em vlgor.

PRÊFEITURA iluNICIPAL DE 3ÃO FÉLIX OO ARAGÚÀIA

PREFEITURA XUNICIPAL DE SÁO FÉUX OO ARÂGUAIA . UNIOADE
DE COI{TROLE II{TERIIO . ÂRCEUNO DE FÁVERI

PORTÂR|A ta's7t2021, DF 0,u01/2021 . NOIúEAçÃO PRISCILÂ
l aclo oa slLvA

PORTARIA No t , OE ,t DE JANEIRO DE 2m1

tlspõe sobrB E nomêsÉo da Serüor8 PRISCILA lNÁClO OA SILVÀ m
Caígo om Coírl$áo dr ASSESSORA JURÍD|CÀ

A PÍeEna früUpal dr Sro Félix do AÍaguelâ, Estado de Uâto GrcG3o, no
uso dar alrü.riçôe! qu€ [t3 corE! 8 Ld O!ànics MlÍrcipal.

!ESOLVE:

Aí. 1' NonErí ! S€{rhoÍs PRISILA lNÁClO oA SILVA BrasllctÍE, Sol-
tdr8. Advogada, poÍtldorâ dâ Câürl8 dâ ldlnüdadê RG n' 2.426.90t0 -

SESP-tr,lT - EmÉ!áo cín 1810912015, e h8critâ m CPF no OaE.416.E t1-07,
no Cargo êín Cdrlssâo de ASSESSORA JURIDICÀ

Parágrdo úíico. A nomcâda fca o&lgada 80 oJmprimálo das dêlêímin&.

Éc3 dtspGtâs Ír Ld OÍgâdca Ml.ÍúcipEl nE Lei CqÍplemcÍ{er Muoicip€l
n' í 14, d€ 2 ô 8bdl d3 2010, na td Corplsn€Írtú Munldpal Íro 108, dê
20 do cuúb.o dê 20í7, com ,Ê a!b.8!6ê! conllda3 íre Lêl CoÍpldnEntrt
MunHpal Ír' 1 15, Í,â zl d6 !àd & mí0. r dêmâlE l€gtÊlaçâo aClcâvel.

Aí. 2! Elia Pqlaie anb. qr vigoí n. dâtl dê tu! pub[caçáo.

Registê!s,

Puuhttc-§s e

Cumpra-êe.

JANAII.ZÂ TAVEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURÁ I,!UNICIPAL DE SAO JOSÉ DO POVO

SEcRETARTA DE AOItt{tSrRÂçÃO
EXTRATO OE ADITIVO

PRIÍIIEIRO TERIIO ADITIVO AO CO TRÂTO OE SERVIDOR

ÍEIFORÁRIO íor:to2o

PR[|E!RO Temo Âdiü\ro ao Cootrsto qt,g enfa lBi cêlebram a PREFEITU.

RA IUUCIPAL DE 3ÃO J(\SÊ DO POVO O RETIÂT AGUIÂR IEDA.
ROS

As psÍtês de comum Scordo r€sohrsm 8ltêrar o contEto primlllvo. conbí-
me âs colrdiçõê3 sbauo $9ecif§adss:

cúusull PRIIER - \4GÊ ClA - Flc! sdltado o contrato de Íf ío
2020 no quc concríno r Chululâ Scgund! lrLr6ndo s vilêndô por mds
m(Ês) meses, S.E psssa 8 !êÍ 8tá í4 dG AàÍil dê 2021. alravés de t€Í-
mo sdilivo €ítl coíbínldade coÍn legislaÉo especÍlica (aÍt 57 lnd8o 2' d
c prÉgralo 4'd. Lel nc 8.666/93).

CúUSUL SEGUNDA - As demsis dâBulas e cqdições exrlicltadas no

Conlralo p.imilirro pemaneceÍn inalteradas.

E poí estaÍertl da coÍnum acordo as pail€s assinam o presentê lernô em
02 (duat) viâs dc l9u8l teor e Íonia em urna (01 ) lauda, para que produza

oe eGt@ kgah.

diarlomunicipsl.qgy'míamm . wtw.amm.org.br 321 Assinado Oigitalmente

tlstr
N" 3.4§rt

Sáo José do Povo. 13 de J8neiío de 2020.

sEcREÍAFrA DE AOUIXTSTRÀ9ÃO
EXTRATO DE ADMVO

I rERlto ADmvo Ao co[TRAÍo N. 8í12020

PREGÃO PRESEI{CIÂL 2Ü2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO NO81/2020. FIRMÂDO EN.
TRE A PREFEITURA MUNICIPAL OE SÁO JOSÉ OO POVO E AIHOS
TERCERTZAÇôES OE MÁqUlNÁS E EQIJIPAI ENTOS É|RELI. Á5 per-

tÉ dê cdflum 8coído resdvem elt€.ar o coatsato p.imiüvo, coníorme as

coIÉiçõe3 abalxo especif çades:

cLÁusuLA PRIMEIR - DOS PRÂZOS - Flca adilâdo no que 3e concede
I Classula Oulntâ, âli€r"ardo I vig&rcia do coitraio por mair 01(um) mês
que pâ§r8 I ser âtá o dia 1,a d6 FâvêBlro de 2021.

CLAUSULA SEOU DA - & demâls dáusulã3 e cofíiçoes erdicitadas no

Contrato pdmiliw pcÍmancÇem inalte.Edas.

E por êstarêm de coírrm 8cüdo as partes assiÉm o pEsente teíDo em
02 (duas) M8s dc lgu8l teoÍ s íoÍma em uma (01) larÉa, paía que pÍoduz8

o§ efdtos legai3.

Sáo JoBé do Povo - MT: 1 3 de Janêiro dê 202 1

Énererruú lrur.lcrplu oe sÀóJost oo Rro cLARo

PREFE|TURA fuNlcrpal oE sÃo JosÉ oo Rro cLARo
PORTARTÂ }{. 02812021

DtspôE soBRE Â corsTlTulçÀo DA col]ssÀo BAlxÀ REGIS-

ÍRo, coNTRoLE, cÀRoa E supERvlsÂo Do parRtirôilto púBu.
coDoxu tclplo DE sÂo JosÉ Do Rlo cLARo - itr,
O Seíüor Lovl Rlbdi!, Prêfeito MlJlicipsl d€ Sâo Joré do Rio Claro, Es-
tado da M8to GÍolso. no uGo das âlribulçôas que [É3 3áo conÍaíBâs po.
Lêi: c

COI{SIDERÂIDO qu6 s€ Írz íroclr!ôdo E baiE dG mated8ls poÍmaoeí].

tes e bem púUicos que ss encoírtram obsoletoE, anlieconômicor ou in-.

s!í\rlwig .m disponibilidadr, avaliados pcla Co,rl3rag d. Lwrntam.n-
tq Ra.vslhÉo e Deprsclsçto d€ Bon3 Patrlmonhls do Ítlunlclpiq do
Sto Jo!á do Rlo Cbro - r{T:

co slDÉRA Do I necessidade de implântar ÍoÍms mais ágil e eÍcâz de

control€ patÍimonial e de píopidaÍ meios meis efcieÍi€s na rea[zaÉo da
g8hE. do Rooistro. do ConlÍole c d! süpêrvisão do Paldmôílio.

RESOLVE:
aú t1 con3ritutÍ a collssÀo BAtxa, REGlsrRo, coNTRoLE, cAR-
cÂ E supERvtsÀo Do pÂrRllôNto púEuco oo üuiltclpto DE

sÂo JosÉ oo Rlo cuRo - gT,. coíÍposta dos sêgüntes m€mbros:

àrsrdsrl€; FÂEDER CO RICARDO FREXrAS OE OLNEIRA

ueí,ràrc: aARLI taARlA BOÍH

ê,,làÍoi FÂÁJVCTSCO CáRIOS ÁYEltO

lílrràroi ÁDElrrR CPTS'I A OE UOURA NUNES

Uertbto: E\ERÍON TTACTEL DOS §ÁXrOS

,tembÍo: RICARDO FER IÀNDO OE SOaEA

qnb.o: IAnANE tltlA SrLYÁ ÂOtU

lr€mà,o.' ,GUÁ SrLVÁ DE ÁSSrS

ArL ?. Esta PonaÍb grúaÍâ em úgor na data da sua pub[caÉo, revoga-

d8s as dlsposiçÕes em coí ráí0, esp€dalmenle a PoÍtaíia no 041/2019.

Gabinei8 do Prêteitg Mrhicjpal,

São Josê do Rio ClârGMT, I 2 de laneiro de 2021 .



t PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ: 01.2í7.362000í-90

QUADRO DE COTAÇÔES

Página í de í

corAçÁo OATA

00896/21 '19t0212021 PRESTAçÃO DE SERVIçO

ABERTUfIA ENCERRÂMENI

23102t2021 19104t2021 SETOR DE ENGENHARIA EDMAR MENEGASSI

PRODUTO

rTEM OESCRTÇÁO DO PRODUTO UNIDADE OUANTIDADE

1 00r.032.933 F

VLR UNIT TOTALCODIGO NOME

7.000.00

8.000.00

8.400.00

9.200.00

7.m0,00

8.000,00

8.400,00

9.200,00

24457

26455

26456

22008

DENARDI ENGENTiÂRIÂ E ARQUITETURÂ LTDA

RAFHAEL GIMENEZ SIOUEIRÂ GONCALVES LTDA

A. Z. BRITO & CIA LTOA

MUNICIPIO DE MIRASSOL D'OESTE

VLR UNIT TOTAL

26157 DENARDI 7.0m,00

PREÇO MÉDIO DO |TEM 8.150.00 8.150.00

PROPONENTE VENCEDOR

RELAçÂO DE PROPONENTES PÂRTICIPANTES

cÓDrco PROPONENTES I -
22008 MUNICIPIO DE MIRÂSSOL D'OESTE 9.200.00

26455 RAFHAEL GIMENEZ SIOUEIRA GONCALVES LTDA 36.290.791/0001-89 8.000.00

26456 A Z BRITO & CIA LTDA 27.81 1.576/0001-95 8.400,00

26457 DENAROI ENGENHÂRIA E ARQUITETURÂ LTDA 01 .392.836/000141 7.000,00

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

cÓDrGo VALOR

26r',57 DENARDI ENGENHARIA E AROUITETURÁ LTDA 7.000,00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 7.000.00

Qs*-^-0nrr,',,.
Aprovado por: Digitador (a) [

Corina Marie Alves Canijo

P.MJ.AIçlsw-&_:us €!là _

DEScRTçÁo

CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

,|

PROPONENTES

7.000,00

VALOR

03.7 55.477 t0001-7 5

PROPONENTES



Trlbunal de Contas
Mato Grosso

crDADÃo / CAPA

Licitação

Contratação de profissional de engenharia com registro em classe para prestaÇão de serviço técnico de Vistoria,
Avaliação, PerÍcia, Elaboraçáo de Laudo Técnico ê outras atrlbuições pertinentes ao cargo no prédio da Câmara
Municipal dê Mirassol DaOeste sit

LICITAçÃO 1o; 00000000002/2020

MODALIDADE: Dispensa de licitação para compras ê sêrviços

MUNTCíp;O: MIRASSOL DOESTE

ENTTDADE: CAMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE

PU BLICAçÃO DO ÉOÍr 
^l: 

20 I O2t 2O2o

ABERTURA pROpOSTAS: 1 8lO2l2O20

LIíI'ITE P/ RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

vALoR HoMoLocADo: R$ 9.200,00

HistóÊco de Situação
ABERTA em 2010212020

Ê EU ry..E"j.-Erl
HOMOLOGADA em 2010212020

Ítens
. ELABORACAO OE LAUDO DE AVALIACAO, LAUDO DE VISTORIA, RELATORIO E PARECER TECNICO DE

ENGENHARIA . CONSULTORIA TECNICA, EM EDIFICACAO, AREA GERAL, NO PERIMETRO URBANO
Quantidade: 01 por R$ 9.200,00 = R$ 9.200,00
PARTTCTPANTES:M. C. OE MATOS BRANCO SERVIcos DE ENGENHARIA '.r

@

C
Audiências Públicas
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Glossário

Govemo Transparente
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lndicâdor IGFM TCE-MT

lndice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitação
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Pesquisas e ServiÇos Espaço clo Cidadâo Espeço do Físcalizado ,oÍtal TÍansparência./SlC
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Remessas do Aplic

Institucional
Conhâça o Tribunal

Históriâ

ComposiÉo
Ministério Público de Contas

Fiscalizados

Ouvidoria

Conogodoria

Pesquisas e Serúços
Processos

Juísprudência
LegislaÉo e NoÍmativos

Certidáo Nêgativâ dê Débitos

PUG - Área RestÍita

GEO-OBRAS

Boloto Online

TianspaÍência
Consulta por Assunto

Solicitação dê lnformação

Imprensa
Notícias

Artigos

Publicações

TV Contas

Rádio TCE

Sessão Plenária

Galeria de Fotos

Escola de Contas
Evontos

Ensino â Distàncla do TCE

CeÍtificedos

Rua cons. BeniâÍnin OuâÍte Montêiro, No 01, - Ed. Mârechal Rondon - Centro Politico AdministÍâtivo - Cuiab#MT CEP 78049-
915 - Horário de Funcionâmênto: 08h às í8h - Fono: (65) 3613-7550 - Email: tce@lce.mt.gov.br
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oRçÂMEIYTO

OIEÚÊ PfiEFEÍTUNA MUI{§PAL Df SAÍÍTO AI.IOiIP DO USTE

ãDBCS SAltrO ÂrÍOillo DO ttsÍE - iíÍ
IEF: TAUDO DE lllSIDf,lA DE OBRA CMt

DESCrucIOo6SmnEE:

o pREsãfrE uuDo nI Av u n 
^s 

nE 6 olDscs DE EsÍADo u crA ow. il
qrEsflo,sEnlo^il r§AD6 6 3rctlrrEsnü:

- Fundafo
- Esruturas dc concrcto armado
- Sistcmas ê impcrmcablllzeSo
- Ahrcnarias
- lnstlla$cs hldráulkrs
- lnfila$cs saniÉrhs c plw'nls
- lnstala$cs elétrkas
- Btrutuas metálhas
- AaabamGÍrtos ê Frintura3 êm gcral
- Condl@s de utiliafo
'Emissão ê ART (Andâ#o dê rcaporuabilkàdc Técnlca do hudo dc vütor{a}

P«»OSIA flr{ racElRA:

vrÍo A RESPC,NSAB|UDADEE COMpt O(IDADE DO SERt\flçO 
^ 

SER PRESTADO, A

SUGESTÂO DE VALOR É:

Rs 8.t100,00 (otTo MtL E QUATROCEITTÍOS

Edua rdo Wolff
Engenheiro CMI

CREA RS 201586

PRIUIAVERA DO tfSIE,02 DE Ír/UnçO DE 202L

I CDNSTRUTORA,
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a PROPOSTA DE PRESTAçÃO DE SERVIçO

EXECUçÃO DE PRO.'ETOS DE ENGENHARIA CIVIL

Rêvisão: 00

Datal
27/O2|2O2O

Atenciosamente

9-rlâ
Gimenez S. GonÇalves
A MT030105

RG Engenharia
cNPJ 36.290.791/0001-89

Rua Seringueira, 329, Buritis ll, Primavera do Leste - MÍ
e-mail: ens.rafhael@smail.com / tel: (66) 99998-2900

E

tlt

Primavera do Leste, 27 de fevereiro de 2021

À

Prefêitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

Ref.: Laudo Técnico de Vistoria da Obra Sede da Prefeitura Municipal

Venho por meio desta oferecer proposta para execuçáo de Laudo Técnico de Vistoria nas obras da construÉo

que se destinará às futuras instalaçóês de sêde da Prêbiture Municipal do Município dê Santo Antônio do Leste - MT.

Trata-se de uma obra com 700,00 nÉ de construÉo que se êncontre paralisada e que necessita de uma Vistoria

para dar as condições em que se encontra esta obra.

Junto a este relatório, será desenvolvido relatório fotográfico de todas as dependências, dendo peÍecer técnico

quanto seu estado de conservaçáo e sobre a sue habitabilidede, estado em que se encontÍa a estrutuÍe e de sua

. :onservaÉo e se por ventura for necessário, o que devê ser fieito para a sua conclusão.

Para a elaboraÉo desta Vistoria da referia obra, os meus honorários ficam estabelecidos no valor de R$

8.000,00 (oito mil reais), que compôem o Laudo acompanhado de ART e Nota Fiscal de Prestaçáo de Serviços. O

Prazo de entrega é de até 15 dias da data da vistoria.

Fico à disposiÉo de V.Sas. para quaisquer esclarescimentos
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I PBESTADORA OE SERUIçOS

. PROJEÍOS OE ETISEIIHABIA E

ABOU]TEIUBÂ

Primavera do Leste, 23 de fevereiro de 2021

À
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

Venho pelo presente apresentar proposta para elaboração de Laudo Técnico de

Vistoria nas obras da construção que se destinará às futuras instalações da Prefeitura

Municipal do Município de Santo Antônio do Leste - MT.

Este relatório será desenvolvido com detalhes fotográficos de todas as

dependências dando parecer sobre o seu estado de conservação onde será dado

parecer técnico sobre a sua habiAbilidade, estado da estrutura e de sua conservação,

quando será coloca&ôgue deve sqr feito para a sua conclusão.

Para maiores informações sobre miúa formação, sou Engeúeiro Civil com

Pós Graduação em "Auditori4 Avaliação e Perícia da Engenharia". Estou

estabelecido em Primavera do Leste desde o ano de 1985, com empresa de

Engenharia desde esta Civil

h,IP*ç*aÍdi I

ô6 3{98.1607 | Âv. Mlnas Gerais, 81 . C€[lro . 78850-000 . PÍimavera do Leste . MT
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\- Ref.: Laudo Técnico de Vistoria da Obra Sede da Prefeitura Municipal

Trata-se de uma obra com 700,00 m2 de construção que se encontra paralisada

e que necessita de uma Vistoria para dar as condições em que se encontxa esta obra.

DEI{ARO! ffCEXluNU E ANq'ÍIEÍURA tTDÀ.

CBE0I - J 816 | 1S nêsiâclíT CREA - 18{l$PJ MT oNPJ - 01.392.836000Íá
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t PRESTÂDONÀA6

. PROJETOS

Para a elaboração desta Vistoria da referia obra, os meus honorários ficam

estabelecidos no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), que compõem o Laudo

acomparüado de ART e Nota Fiscal de Prestação de Serviços. O Prazo de entrega é

de até 15 dias da data da vistoria.

Telefone para contato (66) 99986.5060

Atenciosamente

tvil Sergio Denardi

OEI,I/IROI E}IGEI{HABIA E ÂROUíTNU8Â ITDA.

CRECI - J 816 llSResiáo-MT CREA-,803-PJ[4T CNPJ -01.392.&]ô/000141

0

66 3498.1607 | Av. Minas Gêíais, 81 . Csnro . 78850-000 . PrimaveÍa do trste . MT

Página 2 de 2

Fico à disposição de V.Sas. caso concordarem com a proposta.

cPF. 151.954.730-42

CREA-RN 220443867-7
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